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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Munícipio de Malhador garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.malhador.se.gov.br  

 

De acordo com a Lei nº 378 / 2013 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MALHADOR PUBLICA: 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2019 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

05/2019 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MALHADOR E AS EMPRESAS 
CENTER MED COMERCIAL LTDA EPP; MEDCOM COMÉRCIO 
REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA EPP; LUSMED COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; BS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
EIRELI; PAULO CESAR DE OLIVEIRA SANT ANA(LIDER DIST. DE PROD. 
FARMACEUTICOS, HOSPITALARES); YVMED PRODUTOS 
FARMACEUTICOS E HOSPITALARES EIRELI.   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DIÁRIO OFICIAL  
MUNICÍPIO DE MALHADOR - SE 

QUINTA-FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 ANO: II       www.malhador.se.gov.br        EDIÇÃO Nº: 00733 - 19 Pág(s)  
  

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

     Página 2 

 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Munícipio de Malhador garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.malhador.se.gov.br  

 

De acordo com a Lei nº 378 / 2013 

 

 

 



 

DIÁRIO OFICIAL  
MUNICÍPIO DE MALHADOR - SE 

QUINTA-FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 ANO: II       www.malhador.se.gov.br        EDIÇÃO Nº: 00733 - 19 Pág(s)  
  

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

     Página 3 

 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Munícipio de Malhador garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.malhador.se.gov.br  

 

De acordo com a Lei nº 378 / 2013 

 
 



 

DIÁRIO OFICIAL  
MUNICÍPIO DE MALHADOR - SE 

QUINTA-FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 ANO: II       www.malhador.se.gov.br        EDIÇÃO Nº: 00733 - 19 Pág(s)  
  

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

     Página 4 

 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Munícipio de Malhador garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.malhador.se.gov.br  

 

De acordo com a Lei nº 378 / 2013 

 
 
 



 

DIÁRIO OFICIAL  
MUNICÍPIO DE MALHADOR - SE 

QUINTA-FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 ANO: II       www.malhador.se.gov.br        EDIÇÃO Nº: 00733 - 19 Pág(s)  
  

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

     Página 5 

 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Munícipio de Malhador garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.malhador.se.gov.br  

 

De acordo com a Lei nº 378 / 2013 

 
 



 

DIÁRIO OFICIAL  
MUNICÍPIO DE MALHADOR - SE 

QUINTA-FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 ANO: II       www.malhador.se.gov.br        EDIÇÃO Nº: 00733 - 19 Pág(s)  
  

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

     Página 6 

 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Munícipio de Malhador garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.malhador.se.gov.br  

 

De acordo com a Lei nº 378 / 2013 

 



 

DIÁRIO OFICIAL  
MUNICÍPIO DE MALHADOR - SE 

QUINTA-FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 ANO: II       www.malhador.se.gov.br        EDIÇÃO Nº: 00733 - 19 Pág(s)  
  

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

     Página 7 

 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Munícipio de Malhador garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.malhador.se.gov.br  

 

De acordo com a Lei nº 378 / 2013 

 
 
 



 

DIÁRIO OFICIAL  
MUNICÍPIO DE MALHADOR - SE 

QUINTA-FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 ANO: II       www.malhador.se.gov.br        EDIÇÃO Nº: 00733 - 19 Pág(s)  
  

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

     Página 8 

 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Munícipio de Malhador garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.malhador.se.gov.br  

 

De acordo com a Lei nº 378 / 2013 

 
 



 

DIÁRIO OFICIAL  
MUNICÍPIO DE MALHADOR - SE 

QUINTA-FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 ANO: II       www.malhador.se.gov.br        EDIÇÃO Nº: 00733 - 19 Pág(s)  
  

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

     Página 9 

 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Munícipio de Malhador garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.malhador.se.gov.br  

 

De acordo com a Lei nº 378 / 2013 

 



 

DIÁRIO OFICIAL  
MUNICÍPIO DE MALHADOR - SE 

QUINTA-FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 ANO: II       www.malhador.se.gov.br        EDIÇÃO Nº: 00733 - 19 Pág(s)  
  

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

     Página 10 

 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Munícipio de Malhador garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.malhador.se.gov.br  

 

De acordo com a Lei nº 378 / 2013 

 



 

DIÁRIO OFICIAL  
MUNICÍPIO DE MALHADOR - SE 

QUINTA-FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 ANO: II       www.malhador.se.gov.br        EDIÇÃO Nº: 00733 - 19 Pág(s)  
  

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

     Página 11 

 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Munícipio de Malhador garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.malhador.se.gov.br  

 

De acordo com a Lei nº 378 / 2013 

 
 
 



 

DIÁRIO OFICIAL  
MUNICÍPIO DE MALHADOR - SE 

QUINTA-FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 ANO: II       www.malhador.se.gov.br        EDIÇÃO Nº: 00733 - 19 Pág(s)  
  

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

     Página 12 

 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Munícipio de Malhador garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.malhador.se.gov.br  

 

De acordo com a Lei nº 378 / 2013 

 



 

DIÁRIO OFICIAL  
MUNICÍPIO DE MALHADOR - SE 

QUINTA-FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 ANO: II       www.malhador.se.gov.br        EDIÇÃO Nº: 00733 - 19 Pág(s)  
  

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

     Página 13 

 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Munícipio de Malhador garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.malhador.se.gov.br  

 

De acordo com a Lei nº 378 / 2013 

 



 

DIÁRIO OFICIAL  
MUNICÍPIO DE MALHADOR - SE 

QUINTA-FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 ANO: II       www.malhador.se.gov.br        EDIÇÃO Nº: 00733 - 19 Pág(s)  
  

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

     Página 14 

 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Munícipio de Malhador garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.malhador.se.gov.br  

 

De acordo com a Lei nº 378 / 2013 

 



 

DIÁRIO OFICIAL  
MUNICÍPIO DE MALHADOR - SE 

QUINTA-FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 ANO: II       www.malhador.se.gov.br        EDIÇÃO Nº: 00733 - 19 Pág(s)  
  

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

     Página 15 

 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Munícipio de Malhador garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.malhador.se.gov.br  

 

De acordo com a Lei nº 378 / 2013 

 



 

DIÁRIO OFICIAL  
MUNICÍPIO DE MALHADOR - SE 

QUINTA-FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 ANO: II       www.malhador.se.gov.br        EDIÇÃO Nº: 00733 - 19 Pág(s)  
  

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

     Página 16 

 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Munícipio de Malhador garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.malhador.se.gov.br  

 

De acordo com a Lei nº 378 / 2013 

 



 

DIÁRIO OFICIAL  
MUNICÍPIO DE MALHADOR - SE 

QUINTA-FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 ANO: II       www.malhador.se.gov.br        EDIÇÃO Nº: 00733 - 19 Pág(s)  
  

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

     Página 17 

 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Munícipio de Malhador garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.malhador.se.gov.br  

 

De acordo com a Lei nº 378 / 2013 

 



 

DIÁRIO OFICIAL  
MUNICÍPIO DE MALHADOR - SE 

QUINTA-FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 ANO: II       www.malhador.se.gov.br        EDIÇÃO Nº: 00733 - 19 Pág(s)  
  

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

     Página 18 

 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Munícipio de Malhador garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.malhador.se.gov.br  

 

De acordo com a Lei nº 378 / 2013 

 



 

DIÁRIO OFICIAL  
MUNICÍPIO DE MALHADOR - SE 

QUINTA-FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 ANO: II       www.malhador.se.gov.br        EDIÇÃO Nº: 00733 - 19 Pág(s)  
  

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

     Página 19 

 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Munícipio de Malhador garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.malhador.se.gov.br  

 

De acordo com a Lei nº 378 / 2013 

 
 


